
social
Hoje é dia especial para o 

casal Suelen e Ely Soares 
da Silva, pelo aniversário da 

assessora municipal. Esse e 
outros destaques dos principais 

eventos e acontecimentos de 
Fernandópolis e região estão 

na página B1.

celebridades
Strip-teasee decote são obrigatórios 
paraZezé di Camargo, diz Graciele
Quem viu a declaração de que  Zezé di Camargo não deixa Graciele Lacerda, sua 
namorada, trabalhar, pode pensar que a morena vive uma vida mansa. Mas em 
entrevista, a jornalista comentou sobre como precisa se desdobrar para atender aos 
desejos do sertanejo. “Ele gosta de coisas diferentes, aí faço”. Página B4
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Atendimento ao cidadão
será prioridade do novo 
comandante da PM
Desde o último dia 05 de janeiro, a 

1ª Cia da Polícia Militar de Fer-
nandópolis conta com um novo 
comandante, o Capitão Rodnei 

Sebastião Dutra Hernandes, 40 anos, que 

passa a conduzir os trabalhos em Fernan-
dópolis e mais onze municípios da micro-
região que pertencem à sua companhia. 
Cap. Dutra que, desde sua formação na 
Academia de Polícia Militar do Barro Bran-

co, sempre trabalhou em Fernandópolis, ci-
dade onde nasceu e foi criado, em entre-
vista à Reportagem de “O Extra.net” falou 
sobre seus projetos frente ao comando e a 
forma de atuação da PM. Página A3
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Santa Casa realiza 
primeira captação de
múltiplos órgãos

A CIHT (Comissão Intra Hos-
pitalar de Transplante), da San-
ta Casa de Votuporanga reali-
zou neste domingo, dia 1º de 
fevereiro, a primeira capta-
ção de múltiplos órgãos. Es-
se procedimento representa 

um avanço para a Comissão, 
que existe desde 2012, mas 
até então realizava apenas 
captações de córneas. A uni-
dade está vinculada ao Hos-
pital de Base de São José do 
Rio Preto. Página A5

Colisão entre 
automóveis 
deixa três 
feridos

Na terça-feira (3), por vol-
ta das 18h20, a Polícia Mili-
tar Rodoviária registrou um 
acidente automobilístico no 
trevo entre as Rodovias Eli-
ézer Montenegro Magalhães 
e Percy Waldir Semeghini, nas 
imediações do distrito de Ara-
bá, no qual culminou em feri-
mentos a um homem e a du-
as mulheres. Página A7

Em casa, 
comerciante 
é preso em
flagrante
com várias 
munições 

Jovem morreem 
acidente de moto

Secretarias intensificam 
limpeza de áreas públicas 

Com várias equipes de 
trabalho espalhadas por to-
da cidade, as Secretarias 
de Meio Ambiente e Infra-
estrutura vêm intensifican-
do a operação de limpeza 
de áreas públicas. Servido-
res das duas pastas estão fa-

zendo um mutirão às mar-
gens do Ribeirão Santa Rita, 
nas proximidades do Parque 
Universitário e Jardim Pôr do 
Sol, na Rua Aldo Livorati e 
no prolongamento da Rua 
Sandoval Mendes de Olivei-
ra. Página A10

O jovem Renan Alves dirigia uma moto Falcon, de cor azul, 
quando colidiu com outra moto, uma Titan de cor vermelha 
conduzida por um adolescente de 17 anos, que ainda carregava 
outra pessoa na garupa. Página A7

André Pessuto 
homenageia 
organizadores 
do“EuRiso”

A prisão aconteceu após 
ação conjunta das Polícias Ci-
vil e Militar. Na residência do 
suspeito, os policiais apreen-
deram 13 cartuchos de calibre 
380. Página A7

A homenagem veio através 
de Moção de Aplausos à “Mi-
rabolante Companhia”, pela re-
alização do 2º EuRiso – Encon-
tro Internacional de Palhaços, 
ocorrido entre os dias 21 a 25 
de janeiro. Página A9

Maurílio Saves é eleito 
corregedor da Comissão 
de Ética da Câmara

O vereador Maurílio Saves foi 
eleito corregedor da Comissão 
de Ética e Decoro Parlamentar 
do Poder Legislativo fernando-
polense na noite desta terça-fei-
ra (03). A sessão ordinária de-
finiu ainda que a Comissão de 
Ética será composta pelo vere-
ador Ademir de Almeida (sub-
corregedor), vereador Étore Ba-
roni (relator), vereador Salvador 
Castro de Souza (1º secretário) 
e a vereadora Neide Garcia (2ª 
secretária). Página A2

Capitão da PM, Rodnei Sebastião Dutra Hernandes
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editorial
Câncer:um mal que muitas 

vezes pode ser evitado

Como ocorrem to-
dos os anos, on-
tem dia 4 de fe-
vereiro, o mundo 

e, especialmente as institui-
ções de saúde oncologicas, 
mobilizaram-se para disse-
minar informações sobre 
câncer nas regiões em que 
são afetadas. 

Com o slogan “Ao nosso 
alcance”, a campanha este 
ano tem uma abordagem po-
sitiva e proativa na luta con-
tra o câncer, destacando que 
as soluções existem em to-
das as etapas do câncer, e 
que eles estão ao nosso al-
cance.

Em muitos países, a per-
cepção pública negativa e o 
estigma associado ao cân-
cer limitam a discussão pú-
blica e perpetuam equívocos 
sobre a doença. Isto obstrui 
os esforços para aumentar a 
conscientização sobre a pre-
venção do câncer, comporta-
mentos saudáveis e a busca 
por diagnóstico precoce de 
sinais e sintomas. Os indiví-
duos e as comunidades pre-
cisam estar cientes de que, 
pelo menos, 33% dos cânce-
res mais comuns podem ser 
evitados através da redução 
do consumo de álcool, dietas 
mais saudáveis e melhores 
níveis de atividade física. 

De acordo com o Instituto 
Nacional de Câncer (INCA), 
a estimativa de novos casos 
por ano é de 20.390, sendo 
12.870 homens e 7.520 mu-

lheres. O INCA revela ain-
da que, na região Sudes-
te, o câncer de estômago é 
o quinto mais incidente em 
homens e mulheres.

Vários dos cânceres mais 
frequentes, tais como de fí-
gado e de colo do útero es-
tão associados a infecções.

A adoção de comporta-
mentos benéficos e bons 
hábitos alimentares no iní-
cio da vida reduzem o ris-
co de câncer e outras doen-
ças. As condições em que 
as pessoas vivem e traba-
lham influenciam a sua ca-
pacidade de escolher uma 
vida saudável. É necessá-
ria uma ação coordenada 
em todos os segmentos da 
sociedade e em todos os 
níveis para facilitar as po-
líticas e programas de pre-
venção que capacitam os 
indivíduos a fazer escolhas 
saudáveis.

A abordagem global dos 
governos é essencial para 
desenvolver e implementar 
políticas, leis e programas 
baseados em evidências que 
reduzam o nível de exposi-
ção a fatores de risco para o 
câncer e facilitem a adoção 
de estilos de vida saudáveis. 
O direito à saúde está consa-
grado na Declaração Univer-
sal dos Direitos do Homem 
e para os governos, inves-
tir na prevenção do câncer 
é bem mais econômico do 
que lidar com as suas con-
sequências. 
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Ano Zero
 GILPIVA

E-mail:gppiva@yahoo.com.br

Crise energética. Em nada diminui 
o frequente poder do Governo de 
nos ludibriar. O consumo de água, 
somado ao desperdício e à intransi-
gente seca, serve, sem dúvida, para 
explicar o aumento energético que 
acontece e que progressivamente 
se manterá. Segundo consta, até 
o fim de 2016 serão acrescidos a 
nossas contas de luz singelos e 
insignificantes 60%.

Não nego o problema da água. 
Mas discordo dos aumentos de 
energia por duas razões básicas 
– que comprovam a anencefalia 
dos políticos. Antes, um caso: o 
Secretário do Meio Ambiente do 
Rio de Janeiro, André Corrêa, se 
diz preocupado com São Paulo, 

e sublinha o emergencial apoio à 
transposição do rio Paraíba do Sul 
para o Sistema Cantareira. Até aí 
nada de novo. Só que como este 
projeto foi condenado ainda no 
ano passado por pesquisadores, 
temerosos por se tornar uma obra 
obsoleta, o Secretário também 
deixou claro que ações prioritá-
rias estão acima das pesquisas. 
Novidade? Claro que não.

“Paulo Nogueira Neto, secretá-
rio especial do Meio Ambiente do 
governo federal de 1974 a 1986,  já 
havia alertado para a desastrosa 
obsolescência de nossos siste-
mas de abastecimento de água” 
(http://mauriciotuffani.blogfolha.
uol.com.br/tag/recursos-hidri-

dias contados? Seja pelo valor 
que atingirá, seja pela água que 
minguará?

A inteligência política dirá que 
não.

***
Educação febril. “Faz todo o sen-
tido obter o máximo de resultados 
com o mínimo de gastos”. A frase 
é do colunista da revista Veja,
Claudio de Moura Castro, com 
quem nutro uma relação intelec-
tual instável: admiro, às vezes, a 
agudez de seu pensamento; sus-
peito, às vezes, dos experimentos 
de suas ideias.

Assim que tomei conhecimento 
que municípios da região mantêm 
o árduo esforço de diminuir gas-
tos impedindo que professores 
comam a merenda escolar, lem-
brei-me de um dos seus textos, 
Educação não é mercadoria, de 09 
de abril de 2008 (tenho o estranho 
hábito de arquivar textos que me 
chamam a atenção). Neste caso, 
concordo com Castro. Embora o 
autor não toque nesta questão, 
vale a leitura.

Sempre suspeitei que se a Edu-
cação buscasse inspiração em 
grandes instituições privadas, a 
irremediável obsessão dos ges-
tores pelo fracasso das contas pú-
blicas seria muito menor. Todavia, 
há um empecilho: a maioria dos 
políticos imagina que administra-
ção significa “cuidar da ferida”, 
ao invés de preveni-la.

Infelizmente, o Projeto de Lei 
4427/12, de autoria do deputado 
Jilmar Tatto, que assegurava ao 
professor direito à merenda esco-
lar foi rejeitado pela Comissão de 
Mérito, em 2014.

Enquanto o sentido dos resul-
tados estiver pautado na falsa 
expectativa de cortar gastos onde 
não há, ocorrerá, em qualquer 
ocasião, o erro de se burlar os 
obstáculos comprando pesquisas 
que apontam melhorias, avanços, 
etc. Trata-se de um atoleiro de 
antiquadas fantasias.

À sombra dessas interpreta-
ções, damos de cara com o ano 
zero, sem água para beber, nem 
comida para comer.

gil piva

“A maioria dos 
políticos imagina que 
administração significa 
‘cuidar da ferida’”

cos/). Não houve surpresas, foi 
ignorado.

Voltando às duas razões básicas 
mencionadas: primeiro, discordo 
porque estamos pagando por uma 
energia a preço de termoelétricas 
(falando apenas de custos e quali-
dade, não de riscos – que também 
podem ser contestados); segun-
do, em virtude de me parecer o 
mais recente modelo de gastar 
em obras atrofiadas. Afinal, não 
estariam as hidrelétricas com os 

Overeador Maurílio Saves 
foi eleito corregedor da 
Comissão de Ética e De-
coro Parlamentar do Poder 

Legislativo fernandopolense na noi-
te desta terça-feira (03). A sessão or-
dinária definiu ainda que a Comissão 
de Ética será composta pelo vereador 
Ademir de Almeida (sub-corregedor), 
vereador Étore Baroni (relator), verea-
dor Salvador Castro de Souza (1º se-
cretário) e a vereadora Neide Garcia 
(2ª secretária). Os vereadores Gilberto 

Vian, Chico Arouca e Humberto Ma-
chado ficaram como suplentes.

A sessão desta terça foi a segunda 
comandada pelo novo presidente da 
Câmara, vereador André Pessuto. No 
entanto, a primeira sessão com Pes-
suto na presidência, que ocorreu no 
último dia 20 de janeiro, foi em oca-
sião “extraordinária”. Nenhum Pro-
jeto foi votado na primeira sessão or-
dinária de 2015, que contou, além da 
definição de Saves como corregedor 
da Comissão de Ética, com discus-
sões de requerimentos e apresenta-
ção de indicações.

Equipes de resgate (acima) removem avião que caiu em um rio em Taipé, Taiwan, 
nesta quarta-feira (4). O avião da companhia TransAsia, que transportava 

58 pessoas, bateu em uma ponte e caiu; à direita, sequência de fotos
captadas pelo condutor de um automóvel mostra o momento da 

queda do avião. Pelo menos 12 pessoas morreram no acidente. 

Maurílio Saves é eleito corregedor
da Comissão de Ética da Câmara

O prazo para o contribuinte 
entregar a declaração do Im-
posto de Renda se inicia no 
dia 2 de março e vai até 30 de 
abril, segundo regras anun-
ciadas nesta quarta-feira (4) 
pela Receita Federal. É obri-
gada a apresentar a declara-
ção a pessoa física residente 
no Brasil que recebeu no ano 
passado rendimentos tribu-
táveis acima de R$ 26.816,55 
– valor corrigido em 4,5% em 
relação ao de 2014. São obri-
gados a entregar a declara-
ção quem recebeu rendimen-
tos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na 
fonte, cuja soma tenha supe-
rior a R$ 40 mil. Também é 
obrigatória a declaração pa-
ra quem teve, em qualquer 
mês de 2014, ganho de capi-
tal na alienação de bens ou 
direitos, sujeito à incidência 
do imposto, ou realizou ope-
rações em bolsas de valores, 
de mercadorias, de futuros 
e assemelhadas, informou a 
Receita. A previsão é de que 
haja sete lotes de restituição 
do imposto de renda, e o pri-
meiro, preferencial para ido-
sos, pessoas com deficiência 
e doenças graves, deve sair 
em junho. Quanto mais cedo 

o contribuinte declarar, mais 
cedo deve receber a restitui-
ção. A Receita espera receber 
27,5 milhões de declarações 
este ano. Em 2014, foram en-
tregues 27 milhões.

INTERNET
A declaração deve ser feita 

por meio de computador ou 
de dispositivos móveis, como 
tablets e smartphones. Pelo 
computador, o contribuinte 
pode baixar o Programa Ge-
rador da Declaração (PGD) 
relativo ao exercício de 2015, 
disponível na página da Re-
ceita na internet (www.recei-
ta.fazenda.gov.br ). É possível 
também fazer a declaração 

online, na própria página da 
Receita, na opção “Declara-
ção IRPF 2015 on-line” (ex-
clusivo para quem tem cer-
tificação digital). Pelo tablet 
ou smartphone, o contribuin-
te pode baixar o aplicativo do 
IRPF (disponível nas lojas de 
aplicativos Google play ou 
App Store) e acessar o servi-
ço “Fazer Declaração”. Essa 
opção existe desde o ano pas-
sado, quando 144 mil declara-
ções foram entregues dessa 
forma. Não é mais permitida 
a entrega do Imposto de Ren-
da por meio físico nas agên-
cias do Banco do Brasil ou da 
Caixa Econômica Federal.

  FOME DE LEÃO

Entrega da declaração do IR começa em 
menos de um mês e vai até 30 de abril

 Da REDAÇÃO

contato@oextra.net

Vereador Maurílio Saves

 Da REDAÇÃO

contato@oextra.net
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Desde o último 
dia 05 de janei-
ro, a 1ª Cia da 
Polícia Militar de 

Fernandópolis conta com 
um novo comandante, o 
Capitão Rodnei Sebastião 
Dutra Hernandes, 40 anos, 
que passa a conduzir os 
trabalhos em Fernandópo-
lis e mais onze municípios 
da micro-região que per-
tencem à sua companhia. 
Cap. Dutra que, desde sua 
formação na Academia 
de Polícia Militar do Barro 
Branco, sempre trabalhou 
em Fernandópolis, cidade 
onde nasceu e foi criado, 
em entrevista à Reporta-
gem de “O Extra.net” falou 
sobre seus projetos frente 
ao comando e a forma de 
atuação da PM.

O EXTRA: Há 24 anos 
como Oficial da Polícia Mi-

litar você assume o coman-
do. Quais suas principais 
propostas para garantir a 
segurança da população e 
combater o crime?

DUTRA HERNANDES:
Ser policial é representar o 
Estado em uma profissão 
que envolve a proteção, sal-
vamento e exige dedicação. 
Somos cobrados a todo ins-
tante para que possamos 
desenvolver um trabalho 
ético e que de fato garanta 
a segurança dos cidadãos, 
precisamos atuar em um 
ritmo frenético, estarmos 
preparados e equipados. 
Minha prioridade de traba-
lho será o atendimento ao 
cidadão, acolhendo suas 
necessidades e desta for-
ma aproximando cada vez 
mais a polícia da comuni-
dade.

O EXTRA: O policiamen-
to de Fernandópolis está 
estruturado hoje para ga-

rantir a segurança dos mu-
nícipes?

DUTRA HERNANDES:
Nossa região é uma das 
mais tranquilas do Estado, 
embora nosso objetivo seja 
reduzir a cada dia o número 
de ocorrências e crimes. 
Nossa cidade é dividida em 
setores de patrulhamento 
e todos os bairros recebem 
diariamente a visita da Polí-
cia Militar. Hoje a PM conta 
com quatro programas em 
ação, o Rádio Patrulha, For-
ça Tática, Rocam e Ronda 
Escolar. Nas horas de folga 
os policiais ainda podem 
participar de outros dois 
projetos do governo que 
foram implantados recen-
temente e também con-
tribuem para a segurança 
da população, sendo eles 
a Atividade Delegada e o 
Dejem (Diária Especial por 
Jornada Extraordinária de 
Trabalho Policial Militar). 
Com todas essas ações, te-
mos diariamente um núme-
ro satisfatório de policiais 
nas ruas de Fernandópolis, 
bem como nas cidades da 
região. Para estarem pre-

parados, nossos policiais 
também passam por trei-
namentos constantes e es-
tágios de aprimoramento 
profissional.

O EXTRA: Quais as ocor-
rências registradas com 
maior incidência hoje em 
Fernandópolis? 

DUTRA HERNANDES:
Assim como qualquer ou-
tra cidade, Fernandópolis 
também tem registro de 
diferentes crimes, mas a 
prática de furtos de autos 
ainda é nossa maior preo-
cupação. Porém, intensi-
ficamos nosso patrulha-
mento, principalmente nas 
áreas que apresentam o 
maior número de casos, e 
com isso estamos obtendo 
resultados positivos e recu-
perando grande parte dos 
veículos furtados. Também 
contamos com o apoio da 
população para que adote 
medidas de segurança e 
evite ser vítima de furtos.

O EXTRA: Como é a rela-
ção da Polícia com a comu-
nidade?

DUTRA HERNANDES:
Buscamos melhorar a cada 

dia essa relação, sendo as-
sim, como já disse, prio-
rizaremos o atendimento 
ao cidadão. A maioria das 
pessoas reconhece nosso 
trabalho e confia na Polí-
cia Militar, sempre que há 
um pedido de socorro o pri-
meiro número que todos 
acionam é o 190 e estamos 
sempre prontos a atender.

O EXTRA: Quando ocor-
reu o processo de regiona-
lização dos atendimentos 
190 para o Centro de Ope-
rações da Polícia Militar 
(COPOM) em Rio Preto, 
muitas pessoas reclama-
ram da morosidade no 
atendimento das ocorrên-
cias. Como está hoje esse 
trabalho?

DUTRA HERNANDES:
Na verdade a centralização 
destas chamadas em um 
único local tem a finalidade 
de promover a melhoria da 
qualidade do atendimento 
à população, pela utiliza-
ção uniforme de padrões 
de organização e funcio-
namento. No início, como 
todo processo de transição, 
houve alguns ajustes até 

que o atendimento fosse 
estruturado e se tornasse 
rápido, prático e funcional 
como está hoje. Não temos 
mais reclamações em rela-
ção a isso.

O EXTRA: Como e quan-
do você percebeu que que-
ria ingressar na carreira 
militar?

DUTRA HERNANDES:
Quando eu estava na 8ª 
série, com 14 anos, através 
do incentivo de um tio, eu 
quis conhecer o que era a 
Academia de Polícia Militar 
do Barro Branco. Aos 16 
anos sai de casa e fui para 
São Paulo me ingressar no 
CPFO (Curso Preparatório 
de Formação de Oficiais). 
Depois fui aprovado e me 
ingressei no CFO (Curso 
de Formação de Oficiais), 
de onde sai formado aos 22 
anos. Pelo meu desempe-
nho e boa classificação ge-
ral pude escolher em qual 
cidade eu queria trabalhar. 
Não tive dúvidas, escolhi 
Fernandópolis, minha terra 
natal, onde ainda estou e 
pretendo encerrar minha 
carreira.

O EXTRA: Você em al-
gum momento já teve 
dúvidas em relação a sua 
profissão? Qual seu obje-
tivo dentro da PM?

DUTRA HERNANDES:
Sempre tive a certeza que 
fiz a escolha certa. Portanto 
busco a cada dia aprender 
mais e me empenhar para a 
melhoria da Segurança Pú-
blica nos municípios da 1ª 
Companhia PM – Fernan-
dópolis com ética e dedica-
ção. Meu objetivo é chegar 
ao último posto da carreira 
policial militar que é o de 
Coronel, assim terei a cer-
teza de dever cumprido.

“Minha prioridade de trabalho será o 
atendimento ao cidadão”, afirma novo 

comandante da PM em Fernandópolis 
 JOSANIE BRANCO

jo@oextra.net

A maioria 
das pessoas 
reconhece 
nosso trabalho 
e confia na 
Polícia Militar, 
sempre que 
há um pedido 
de socorro o 
primeiro número 
que todos 
acionam é o 
190 e estamos 
sempre prontos 
a atender.

‘‘
‘‘
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1ª publicação: quarta-feira, dia 04 de fevereiro de 2015.
2ª publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

Comunicado
A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 
alguns telefones fi xos da localidade de Santa Izabel do Marinheiro tiveram seu 
funcionamento prejudicado no dia 02/02/2015 da 01h10 às 11h34. Assim que 
houve a interrupção, enviamos equipes especializadas ao local e o equipamento 
danifi cado foi substituído.

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 014/2015 AO PRO-
JETO DE LEI Nº 013/2015 DO EXECUTIVO APROVADO 
POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRA-
ORDINÁRIA DO DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNI-
CIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SE-
GUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional espe-
cial e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proce-
der abertura de um crédito adicional especial na importância de R$ 
17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais) destinados a execução fi-
nanceira do saldo do exercício anterior (2014) vinculado ao Progra-
ma Sorria São Paulo, nas seguintes classificações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo...................................................R$ 1.445,35
(Fonte de Recurso: 0.92.60)3.3.90.30.00 Material de Consumo..........R$ 454,65
(Fonte de Recurso: 0.92.42)
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 2.100,00
(Fonte de Recurso: 0.92.60)
4.4.90.51.00 Obras e Instalações.......................................................R$ 3.200,00
(Fonte de Recurso: 0.92.60)
TOTAL GERAL.............................................................................R$ 17.200,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta dos 
seguintes recursos:

- superávit financeiro:...................(subtotal) ..............................R$ 16.745,35
- superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos de 

aplicação financeira ocorridos nos exercícios de 2013 e 2014 vinculados ao Pro-
grama Sorria São Paulo da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo.

- redução parcial da seguinte dotação orçamentária:..(subtotal)......R$ 454,65
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.01. Gabinete da Prefeita
04.122.0046.2003.0000 Manutenção do Departamento Jurídico
Ficha 021: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente...........R$ 454,65
TOTAL GERAL.............................................................................R$ 17.200,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), a 
Atividade 2022 (Manutenção da Atenção Básica de Saúde) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e 
nº 685/2014 (LDO/2015) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 26 DE JANEIRO 
DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. MENDONÇA                     CELSO R.DE ALMEIDA
1º SECRETÁRIO                                          2º SECRETÁRIO

Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 015/2015 AO PRO-
JETO DE LEI Nº014/2015 DO EXECUTIVO APROVADO 
POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRA-
ORDINÁRIA DO DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNI-
CIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SE-
GUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional espe-
cial e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proce-
der abertura de um crédito adicional especial na importância de R$ 
20.162,45 (vinte mil cento e sessenta e dois reais e quarenta e cin-
co centavos) destinados a execução financeira do saldo do exercício 
anterior (2014) vinculado a ação/serviço/estratégia “Incentivo Adi-
cional – PSF”, nas seguintes classificações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo...................................................R$ 4.162,45
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 10.000,00
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 6.000,00
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
TOTAL GERAL.............................................................................R$ 20.162,45

Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta 
do superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendi-
mentos de aplicação financeira ocorridos no exercício de 2014 vin-
culados a ação/serviço/estratégia “Incentivo Adicional – PSF” do 
Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), a 
Atividade 2022 (Manutenção da Atenção Básica de Saúde) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e 
nº 685/2014 (LDO/2015) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 26 DE JANEIRO 
DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. MENDONÇA                     CELSO R.DE ALMEIDA
1º SECRETÁRIO                                          2º SECRETÁRIO

Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 021/2015 AO PRO-
JETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 017/2015 DO EXECUTIVO 
APROVADO POR UNANIMIDADES EM SESSÃO LEGIS-
LATIVA EXTRAORDINÁRIA DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE 
A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre a realização de estágio em órgãos da Administração 
Direta do Município de Indiaporã, e dá outras providências.

Art. 1º. O estágio em órgãos das entidades da Administração Di-
reta do Poder Executivo Municipal de Indiaporã, nos termos da Lei 
n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008, obedecerá ao disposto nes-
ta Lei.

§1º. O estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido 
no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produ-
tivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em insti-
tuições de educação superior, de educação profissional, de ensino mé-
dio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos.

§2º. O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso e visa ao 
aprendizado de competências próprias da atividade profissional e 
à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do 
educando para a vida cidadã e para o trabalho.

§3º. A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos 
estudantes estrangeiros regularmente matriculados em cursos supe-
riores no País, autorizados ou reconhecidos, observado o prazo do 
visto temporário de estudante, na forma da legislação aplicável.

Art. 2º. Para os fins desta Lei, considera-se:
I – parte concedente: a Administração Direta, as Autarquias e as 

Fundações do Poder Executivo Municipal;
II – instituição de ensino: instituições de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos 
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da 
educação de jovens e adultos.

Art. 3º. O estágio de que trata esta Lei poderá ser:
I – obrigatório: é aquele definido como tal no projeto do curso, 

cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diplo-
ma;

II - não obrigatório: é aquele desenvolvido como atividade opcio-
nal, acrescida à carga horária regular e obrigatória.

Art. 4º. O estágio, em nenhuma hipótese, cria vínculo empregatí-
cio de qualquer natureza com a Administração Pública, observados 
os seguintes requisitos:

I – matrícula e frequência regular do educando em instituição de 
ensino devidamente conveniada com a parte concedente;

II – celebração de termo de compromisso entre o educando ou seu 
representante legal, pelos representantes legais da parte concedente 
do estágio e da instituição de ensino, vedada a atuação de agentes 
de integração como representante de qualquer das partes;

III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no está-
gio e aquelas previstas no termo de compromisso.

§1º. O Termo de Compromisso será periodicamente renovado, 
conforme seja o curso frequentado pelo estagiário, anual ou semes-
tral.

§2º. O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 
3 (três) partes a que se refere o inciso II deste artigo, será incorpora-
do ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for 
avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante.

Art. 5º. As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio 
podem, a seu critério, recorrer a serviços de agentes de integração 
públicos e privados, mediante condições acordadas em instrumen-
to jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contra-
tação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas 
gerais de licitação.

§1º. Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo 
de aperfeiçoamento do instituto do estágio:

I – identificar oportunidades de estágio;
II – ajustar suas condições de realização;
III – fazer o acompanhamento administrativo;
IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pesso-

ais;
V – cadastrar os estudantes.
§2º. É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a títu-

lo de remuneração pelos serviços referidos nos incisos deste artigo.
§3º. Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente 

se indicarem estagiários para a realização de atividades não compa-
tíveis com a programação curricular estabelecida para cada curso, 
assim como estagiários matriculados em cursos ou instituições para

as quais não há previsão de estágio curricular.
Art. 6º. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não 

poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário 
portador de deficiência.

§1º. Considera-se portador de deficiência o estudante que se en-
quadra nas definições do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, 
devendo a deficiência ser comprovada mediante apresentação de 
atestado médico que conste o CID, a espécie, o nível ou grau de de-
ficiência.

§2º. Fica assegurado ao estudante portador de deficiência o per-
centual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela parte con-
cedente do estágio.

§3º. As atividades a serem desempenhadas pelo estudante porta-
dor de deficiência deverão ser compatíveis com a sua condição.

Art. 7º. A seleção de  candidatos ao estágio será realizada pela 
parte concedente, através de seu órgão competente.

§1º. A autorização para contratação de estagiários dependerá da 
disponibilidade orçamentária e financeira do órgão demandante.

§2º. Quando se tratar de vagas para estudantes de nível médio não 
profissionalizante, de escolas especiais e dos anos finais do ensino 
fundamental na modalidade profissional da educação de jovens e 
adultos deverá ser atendida a proporção em relação ao quadro de 
pessoal de que cuida o art. 17, caput e §§ 1º a 3º da 11.788, de 25 de 
setembro de 2008.

§3º. Não se aplica o disposto no §2º deste artigo aos estágios de 
nível superior e de nível médio profissional.

§4º. Para fins de aplicação da legislação relacionada à saúde e à 
segurança no trabalho, o estagiário selecionado será submetido à 
inspeção serviço médico oficial da parte concedente ou, em sua fal-
ta, de quem esta indicar.

Art. 8º. Compete à parte concedente interessada na contratação 
do estagiário:

I – celebrar, através de seu órgão competente, convênio com a 
instituição de ensino, nos termos da lei;

II – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e 
o educando, zelando por seu cumprimento;

III – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao 
educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultu-
ral;

IV – indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou 
experiência profissional

na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, pa-
ra orientar e supervisionar, no máximo, 10 (dez) estagiários simul-
taneamente;

V – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pes-
soais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, con-
forme fique estabelecido no termo de compromisso;

VI – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar certifi-
cado de realização do estágio com indicação resumida das ativida-
des desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho, em 
até 30 (trinta) dias;

VII – manter à disposição da fiscalização documentos que com-
provem a relação de estágio;

VIII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima 
de 06 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao 
estagiário.

§1º. Fica delegada aos Secretários Municipais, e seus equivalen-
tes, no âmbito da Administração Direta, a competência para assina-
tura dos Termos de Compromisso referidos nesta Lei.

§2º. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela con-
tratação do seguro de que trata o inciso V do caput deste artigo po-
derá, alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino.

Art. 9º. A jornada de atividade em estágio será de:
I - 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso 

de estudantes de educação especial;
II - 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso 

de estudantes do ensino superior, da educação profissional de ní-
vel médio, do ensino médio regular e na modalidade profissional de 
educação de jovens e adultos.

§1º. A menção da jornada deverá constar do termo de compromis-
so e deverá ser compatível com as atividades escolares e com o ho-
rário de funcionamento do órgão;

§2º. O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos 
períodos em que não estão programadas aulas presenciais, poderá 
ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que isso es-
teja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de en-
sino.

§3º. Se a instituição de ensino adotar avaliações de aprendizagem 
periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do 
estágio será reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no 
termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do estu-
dante.

§4º. É responsabilidade da instituição de ensino comunicar à par-
te concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de re-
alização de avaliações escolares ou acadêmicas.

Art. 10. O estagiário fará jus a:
I - bolsa de estágio, proporcional à frequência do estagiário, esti-

pulada em valor equivalente a 40% (quarenta por cento) do salário 
mínimo nacional vigente, exceto aos estudantes do ensino superior 
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A CIHT (Comissão Intra 
Hospitalar de Transplante), 
antes chamada CIHDOTT 
(Comissão Intra Hospitalar 
de Doação de Órgãos e Te-
cidos para Transplante) da 
Santa Casa de Votuporan-
ga realizou neste domingo, 
dia 1º de fevereiro, a primei-
ra captação de múltiplos ór-
gãos. Esse procedimento re-
presenta um avanço para a 
Comissão, que existe desde 
2012, mas até então realizava 
apenas captações de córne-
as. A unidade está vinculada 
ao Hospital de Base de São 
José do Rio Preto, por meio 
da Equipe da OPO-SJRP (Or-
ganização de Procura de Ór-
gãos do Hospital de Base) 
que promove a ligação com 
a rede Nacional de Trans-
plantes. A equipe é compos-
ta por profissionais médicos 
e de enfermagem. A coorde-
nadora médica é a Dra. Ber-
nadete Campos Barth e a co-
ordenada de enfermagem é 
Kelly Almeida. A Comissão 

conta ainda com a Dra. Lara 
Galvani Greghi e Dra. Ligia 
Duarte Tellis, os enfermeiros 
Bruno Chiqueto, Ilson Doni-
zeti e Michele Ferreirra e os 
técnicos de enfermagem Ar-
thur Garcia, Alexandre Tres-
so, Wilson Poloni e Luno de 
Oliveira. Aliás, as médicas 
envolvidas integram a Co-
missão desde o seu início. 

Para a Dra. Bernadete 
Campos Barth essa captação 
é um marco para a história 
da Santa Casa e da cidade. 
“A importância vai além do 
que conseguimos imaginar, 
porque várias vidas estão 
sendo beneficiadas com es-
se ato. Ressalto ainda a doa-
ção da família, que é um ver-
dadeiro gesto de amor, pois 
em um momento de dor, pen-
sou no próximo e se prontifi-
cou a ajudar.”

A coordenadora de enfer-
magem, Kelly Almeida, des-
taca que o gesto representa 
a conscientização da popu-
lação e dos profissionais do 
Hospital. “Demonstra carida-
de e amor ao próximo e é vi-

tal para a realidade de nosso 
país. Captar múltiplos ór-
gãos sempre foi um anseio 
da Comissão e da Instituição 
e conseguir avançar mais es-
sa etapa em prol da missão 
de salvar vidas. Agradece-
mos todos os envolvidos e 
que possamos dar continui-
dade nesse trabalho.”

O serviço da CIHT oferece 
a chance de doar os órgãos 
e multiplicar o gesto, cola-
borando no ato da doação 
e também insere o Hospital 
no sistema nacional de trans-
plante. A doação de órgãos é 
o gesto mais nobre de amor 
ao próximo, pois deixa um 
pedaço de si para uma pes-
soa que não se conhece. O 
transplante oferece uma no-
va chance e melhora a qua-
lidade de vida dos pacientes 
receptores.

Toda pessoa de 4 a 70 anos 
é um potencial doador. Para 
realizar uma captação é fun-
damental que as equipes de 
enfermagem, serviço social, 
recepção e também os profis-
sionais que atuam na CIHT 

Equipe que integra a Comissão Intra Hospitalar de Transplante

  AVANÇO REGIONAL

Santa Casa realiza 1ª captação de múltiplos órgãos
Serviço existe desde 2012 com captações de córneas; procedimento representa um avanço 

para a Comissão e o Hospital, e principalmente, na conscientização da comunidade

trabalhem em sintonia, para 
que os óbitos de potenciais 
doadores sejam rapidamen-
te comunicados e as famílias 
abordadas, já que a captação 
deve ser realizada em no má-
ximo seis horas após o óbi-
to. O transporte para o local 
onde o órgão será processa-
do, armazenado e distribuí-
do, de acordo com as neces-
sidades da região, também 

deve acontecer em até seis 
horas após a retirada. 

Durante esses três anos fo-
ram feitas 207 entrevistas e 
111 captações de córneas, 
sendo que apenas em 2014, 
foram 62 entrevistas e 31 
captações. Esse número es-
tá acima da média nacional, 
que é de 20% de efetivação 
das entrevistas. Além disso, 
no primeiro ano de serviço a 

Santa Casa de Votuporanga 
foi a segunda Instituição que 
mais realizou captações na 
região, atrás apenas de São 
José do Rio Preto. 

Os órgãos múltiplos cap-
tados no dia 1º de fevereiro 
foram encaminhados para o 
Hospital de Base de São do 
Rio Preto, que direcionou os 
mesmos de acordo com as 
necessidades da região.

 Da REDAÇÃO

contato@oextra.net

o. a. secatto

Recapitulando
 O. A. SECATTO 

Funcionário do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, escritor e atual 
presidente do Conselho Municipal de Cultura de Fernandópolis (CMC)

Contato:oasecatto@bol.com.br
Visite o site: www.oasecatto.com.br

Férias, para mim, são co-
mo sorvete: sempre aca-
bam muito antes do que 
gostaríamos. E para vo-

cê, leitor, que se viu livre de mim 
por um mês inteiro, eis a triste re-
alidade: eu voltei. Mas, por favor, 
sem lembrar a música do Rober-
to Carlos. E sem americanismos 
também, ok?

Como ia falando, essa volta é 
sempre com a mesma ladainha — 
difícil evitar! —, aquela de que até 
dormi bastante, mas não descan-
sei tudo o que queria, não fiz tudo 
o que precisava, etc., etc., etc.

Pulemos essa parte. Vamos re-
capitulando algumas coisas.

***
A cidade 1.

Chamar a fonte da rotatória da 
Avenida Expedicionários Brasilei-
ros com a Avenida Líbero de Al-
meida Silvares de elefante branco 
seria uma comparação daltônica: 
a água tem andado verde.

A vigilância sanitária garante 
que nem dengue dá lá.

***
A cidade 2.

Pesquisas confirmaram: Fer-
nandópolis tornou-se a segunda 
cidade no mundo a instalar se-

máforos numa rotatória — e a um 
custo literalmente milionário. A 
segunda fica em Portugal, entre 
Braga e Portimão.

***
A cidade 3.

As mesmas pesquisas também 
confirmaram: Fernandópolis tor-
nou-se a primeira — e única — a, 
dias após a instalação, retirar al-
guns semáforos e desativar ou-
tros. (A cidade lusitana ainda 
não admite a lusitanice.)

Perguntado sobre o porquê da 
instalação dos semáforos, numa 
rotatória, um dos responsáveis 
contratados comentou: “Ó ga-
jo, eu cá no Brasil e nem vi que ti-
nham uma rotatória aqui!”

***
A cidade 4.

Corre à boca miúda que se es-
tá organizando um movimento 
contra encontrar o sinal do se-
máforo verde e, mesmo assim, 
ter que parar por causa da pre-
ferência de quem já está na rota-
tória. O plano é colocar uma car-
reta para ficar rodando na rotató-
ria, sempre nela, sem parar, sem 
sair. Mas só nos horários de pico.

Aguardem cenas dos próximos 
capítulos.

***
O papa é pop?

Tiveram certa repercussão du-
as declarações do papa Francis-
co nas últimas semanas: a de 
que, se lhe ofendessem a mãe, 
ele revidaria com um soco, e a 
de que os católicos não devem 
se reproduzir como coelhos. Não 
eram palavras esperadas de Sua 
Santidade, sucessor de Pedro e 
representante de Deus na Terra, 
que por Jesus inovou na época 
com o “oferecer a outra face” no 
lugar da lei de talião.

A do revide com um soco sur-
giu após a tragédia na França, 
no jornal satírico Charlie Hebdo,
que, além de Maomé, zoava — e 
muito — judeus e católicos: mes-
mo a favor da liberdade de ex-
pressão, Francisco se mostrou 
contra o desrespeito às religiões.

A dos coelhos veio exatamente 
depois de sua visita às Filipinas, 
principal país católico na Ásia, 
no qual um quarto da população 
— cerca de 25 milhões de pesso-
as — vive na extrema pobreza.

As viagens nos marcam, mais 
ainda quando vemos outras re-
alidades, muitas vezes tão di-
ferentes das nossas. Se o papa 

é pop, eu não sei. Mas tudo isso 
está aí para provar que ele é hu-
mano e, por isso, sujeito a tudo, 
inclusive ao assombro, ao abalo 
e à falibilidade.

Tanto quanto a gente.
***

‘Je ne suis pas Charlie’.
Não, eu não sou Charlie. Pri-

meiro, porque eu acho melhor 
não brincar com ignorantes. Es-
pecialmente aqueles que não 
têm senso de humor. Segun-
do, porque ainda não desenvol-
vi aquela habilidade do Neo de 
desviar de balas ou pará-las com 
a mão.

***
Do casamento.
ASSIM ESCREVEU MIM:
Casamento é assim:
Doce, doce, doce,
Amargo, doce, amargo,
Doce, amargo, doce,
Amargo, amargo com... Doce.
Doce... Ih, azedo.
Amargo, doce.
Doce?

***
O campeão voltou.

Claro que ver o Anderson Silva 
voltar a lutar depois daquele aci-
dente e vencer foi bom, mas não 
dá para levar a sério a luta dian-
te da atitude mole e apática do 
Nick Diaz, que estava mais pa-
ra palhaço de rodeio e parecia di-
zer ao brasileiro: “Me mandaram 
aqui só para você. Fique à vonta-
de.” Nick Diaz não representou 
nenhuma ameaça ao Anderson. 
Praticamente nem tentou ba-
ter nele. E a costumeira empáfia 

deste, que só tinha graça quan-
do ele vencia, também não esta-
va lá. Cachorro que cobra morde 
tem medo até de linguiça.

Foi um encontro de compadres, 
uma cena montada para o Spider 
voltar.

É que o Anderson Silva não é 
só um lutador, ele é um produto 
— assim como o MMA é um es-
porte e um negócio. Tudo tem di-
nheiro. E o Dana White não vai 
abandonar o investimento tão 
cedo — como no caso do Jon Jo-
nes, poupado da execração mes-
mo pego no doping.

A volta do Spider não foi boa só 
para o orgulho brasileiro e para 
a autoconfiança do ilustre Silva, 
mas também para os negócios.

O problema, porém, nem foi fi-
car acordado até as quatro da 
manhã ou assistir àquela marme-
lada. O terrível foi ter que aguen-
tar o Galvão Bueno narrando, de 
novo, e batendo as mãozinhas 
como criancinhas recitando a 
brincadeira do “pera, uva, maçã, 
salada mista” com o Junior Ci-
gano, campeão do esporte e co-
mentarista, além de querer — o 
Galvão — mostrar sua grande in-
teligência ao repetir e tentar tra-
duzir cada uma das poucas pala-
vras em inglês que entendia.

Aguardamos, agora, um com-
bate entre o Junior Cigano — po-
de ser até com o joelho operado, 
como está — e o Galvão. Sem lu-
vas. Os favoráveis se manifes-
tem.

Cartas e e-mails para o Dana 
White.



A6 | Geral | QUINTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2015

Continuação da página A4

publicações

w w w . o e x t r a . n e t
VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

Vendo loja de roupas, na área central de fernand, estabelecida
há mais de 10 anos. Amplo espaço interno, estocada e em pleno

funcionamento. Tratar pelo telefone (17)  99627-2844.

VENDE-SE
“Vende -se um terreno com área de 20.000 m² ao lado 
do posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por metro. Tel. (17) 98167-7700”

cuja bolsa é fixada em valor equivalente a 60% (sessenta por cento) 
do salário mínimo nacional vigente.

§1º. A concessão dos benefícios relacionados nos incisos I, entre 
outros, não caracteriza vínculo empregatício.

§2°. Se estágio for extinto antes do término de sua vigência, a pe-
dido estudante ou pela ocorrência das hipóteses previstas nos inci-
sos III e IV do art. 15, o estagiário perderá os dias de recesso ainda 
não usufruídos, sendo vedada a indenização pelo valor correspon-
dente.

§3º. Não fará jus à percepção dos valores relativos à bolsa de es-
tágio, o estudante que exercer cargo, função ou emprego na admi-
nistração pública municipal direta e indireta.

Art. 11. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha 
duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 
(trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias es-
colares.

§1º. O recesso deverá ser remunerado quando o estagiário receber 
bolsa ou outra forma de contraprestação.

§2º. Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de 
maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 
1 (um) ano.

Art. 12. O estagiário deverá registrar, através do meio adotado, 
diariamente sua frequência.

Art. 13. O pagamento da bolsa de estágio será efetuado mensal-
mente através de recursos orçamentários próprios de cada órgão da 
parte concedente.

Parágrafo único. O pagamento dar-se-á em folha de pagamento 
específica, sem que isso crie vínculo empregatício, de qualquer na-
tureza ou para qualquer fim, entre o estagiário e a Administração 
Pública.

Art. 14. O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, 
deverá ter acompanhamento de supervisor da parte concedente, in-
dicado nos termos do art. 8º, IV desta Lei.

§1º. A comprovação da supervisão far-se-á mediante os vistos nos 
relatórios referidos no inciso VIII do caput do art. 8º desta Lei e por 
menção de aprovação final.

§2º. Cada supervisor acompanhará até o limite de 10 (dez) estagi-
ários simultaneamente.

§3º. São obrigações do supervisor do estágio:
I – proporcionar aos educandos as condições de para o exercício 

das atividades de aprendizado profissional, social e cultural;
II – acompanhar o desempenho dos estagiários, zelando pela cor-

relação das atividades por eles desenvolvidas e aquelas previstas no 
Termo de Compromisso;

III – orientar os estagiários sobre:
a) sua conduta profissional;
b) a necessidade de sigilo acerca das informações, fatos e docu-

mentos de que venha a ter conhecimento em decorrência do estágio;
c) as normas internas da parte concedente;
d) a utilização da “internet” e do correio eletrônico restrita às ne-

cessidades do estágio;
IV – informar ao órgão competente da parte concedente sobre 

eventuais condutas inadequadas do estagiário, descumprimento de 
obrigações assumidas e faltas injustificadas, entre outros eventos;

V – zelar pela assiduidade e pontualidade do estagiário e pelo 
cumprimento da jornada de estágio;

VI – organizar a escala de recesso dos estagiários sob sua respon-
sabilidade;

VII – encaminhar ao órgão competente da parte concedente, a ca-
da 03 (três) meses, cópia do relatório de atividades exercidas no es-
tágio elaborado pelo estagiário.

Art. 15. O término do estágio verifica-se:
I – quando expirado o prazo de duração constante no Termo de 

Compromisso ou quando atingido o limite de 02 (anos) a que se re-
fere o caput do art. 4º desta Lei;

II – pela conclusão ou interrupção do curso frequentado na insti-
tuição de ensino;

III – pela verificação da ocorrência de inobservância a norma ou 
regulamento interno da unidade onde é realizado o estágio;

IV– pela ausência injustificada em período igual ou superior a 03 
(três) dias, consecutivos ou não, no mês;

V – a pedido do estagiário ou da instituição de ensino.
Art. 16. As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta 

Lei serão acobertadas pelas dotações orçamentárias:

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 02 DE FEVE-
REIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. MENDONÇA                     CELSO R.DE ALMEIDA
1º SECRETÁRIO                                          2º SECRETÁRIO
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02..................... PREFEITURA MUNICIPAL
02.02.01............... Departamento De Administração
04.122.0045.2005.0000.. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.11.00........... Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

02..................... PREFEITURA MUNICIPAL
02.09.02............... Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0106.2028.0000.. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL
3.1.90.11.00........... Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

02..................... PREFEITURA MUNICIPAL
02.08.01............... Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2022.0000.. MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
3.1.90.11.00........... Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

02..................... PREFEITURA MUNICIPAL
02.10.03............... Fundo Municipal de Ensino
12.361.0150.2037.0000.. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00........... Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

02..................... PREFEITURA MUNICIPAL
02.10.03............... Fundo Municipal de Ensino
12.361.0150.2041.0000.. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00........... Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
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QUANTI-
DADE

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO REF CARGA 

HORÁRIA ESCOLARIDADE

37 Professor Educação Básica I –
Infantil (PEB –I) II 25 horas 

semanais
Superior em 
Pedagogia

05 Professor de Educação Básica I 
– Fundamental – (PEB-I) III 30 horas 

semanais
Superior em 
Pedagogia

02
Professor de Educação Básica II 
– Especialista em Educação 
Física II 25 horas 

semanais

Superior 
Específico com 

registro no órgão 
de classe

LEI COMPLEMENTAR Nº 066
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014.

“Altera a Lei Complementar n.º 64/2014 que foi alterada pelas Leis 
Complementares 038 de jan 2010 c.c. Lei Complementar n. 050 de 
23 novembro 2011; a Lei Complementar nº 04/2001, e a Lei Comple-
mentar nº 55/2013”.

NILZA BOZELI CEZARE, Prefeita Municipal de São João das 
Duas Pontes, Comarca de Estrela D`oeste, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA 
SANCIONA E PROMULGA ASEGUINTE LEI: 

Artigo 1º - Fica aprovado o Anexo a seguir especificado, alterando 
o Anexo Único — QPE Tabela VI do Quadro de Pessoal do Ensino 
previsto na Lei Complementar n.º 050 de 23 de novembro de 2011 que 
alterou a Lei Complementar n.º 038 de 2010, a saber:

Artigo 2º. Fica alterado em parte, o anexo II da Lei Complementar 
nº 004/2001, fixando a carga horária do cargo de Assistente Social 
para 30 (trinta) horas semanais.

Artigo 3º. Fica alterado em parte, o anexo único, tabela II, da Lei 
Complementar nº 55/2013, fixando a carga horária do cargo de Nu-
tricionista para 30 (trinta) horas semanais. 

Artigo 4º - As despesas oriundas desta lei correrão à conta da Lei 
Orçamentária vigente, suplementada se necessário.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João das Duas Pontes, 30 de dezembro de 2014. 
 NILZA BOZELI CÉZARE 

 Prefeita Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA NA 

DATA SUPRA. 
LUIS CESAR CASSIMIRO 

Diretor Mun. de Administração
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LEI COMPLEMENTAR Nº 067 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014.

“Faz correção da Lei complementar nº 63/2014”
NILZA BOZELI CEZARE, Prefeita Municipal de São João das 

Duas Pontes, Comarca de Estrela D`oeste, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA 
SANCIONA E PROMULGA ASEGUINTE LEI: 

Artigo 1º- Fica corrigido o ítem “custo suplementar do quadro 
demonstrativo do artigo 1º da Lei Complementar nº 63/2014, para 
o índice correto – custo suplementar de 14,00%, conforme descri-
to abaixo: 

Alíquota Normal................................................................12,53%
Despesas Administrativas....................................................2,00%
Custo Suplementar.............................................................14,00%
TOTAL.............................................................................28,53%
Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

São João das Duas Pontes, 30 de dezembro de 2014. 
NILZA BOZELI CÉZARE 

Prefeita Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA NA 

DATA SUPRA. 
LUIS CESAR CASSIMIRO 

Diretor Mun. de Administração
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AVISO DE ERRATA.
NILZA BOZELI CEZARE, Prefeita Municipal de São João das 

Duas Pontes, Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo, etc, 
AVISA, aos interessados sobre a correção do edital de pregão para 
aquisição de produtos alimentícios, destinados à Cesta Básica para 
o exercício de 2015; ONDE SE LÊ: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
04/2015, LEIA-SE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015.

As demais informações constantes do edital permanecem inalte-
radas.

São João das Duas Pontes, 04 de fevereiro de 2015.
NILZA BOZELI CEZARE

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-
MOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificativa: Despesas com: contratação de serviços de monito-
res para área de assistência social. 

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, 
como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a pre-
sente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 03 de fevereiro de 2015.
MARIA REGINA APARECIDA MENIS

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.
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SILAS DA SILVA NF 35 R$ 600,00
AUGUSTO MARTINS DE JESUS NF 13 R$ 350,00
FERNANDO HENRIQUE ISEPE NF 09 R$ 350,00
DANIELE DO NASCIMENTO COELHO NF 26 R$ 350,00
THAIS LOUISE SILVA NF 11 R$ 770,00
ALEXANDRA AFONSO ALVES NF 17 R$ 350,00
AMANDA HELENA DOS SANTOS NF 14 R$ 360,00

ANDRÉ DE CASTRO LEONARDO SARAIVA NF 20 R$ 700,00



policiais

Informações do boletim 
de ocorrência dão conta 
de que uma mulher de 53 
anos, acompanhada de sua 
filha, conduzia seu automó-
vel no sentido Andradina/
SP a Goiânia/GO. Por mo-
tivos ainda a serem apura-
dos, a referida motorista ba-
teu seu Chevrolet/Celta em 
um Fiat/Uno, que havia saí-
do de Iturama/MG e seguia 
para Fernandópolis/SP, este 
segundo veículo conduzido, 
na ocasião,  por um homem 
de 56 anos.

Com o impacto da bati-
da, as três pessoas ficaram 
feridas. Equipes do SAMU 

(Serviço de Atendimento 
Médico de Urgência) esti-
veram no local e as encami-
nharam em estado estável 
para o Hospital João Velo-
so, em Ouroeste. De acordo 
com o hospital, as vítimas 
receberam atendimento e 
passam bem.

A Perícia Técnica foi 
acionada a comparecer 
ao local do acidente e to-
dos os procedimentos de 
praxe foram tomados. Na 
oportunidade, a pista não 
precisou ser interditada 
e o trânsito fluiu natural-
mente. O acidente será in-
vestigado.

Na terça-feira (3), um comer-
ciante, morador em Valentim 
Gentil, que não teve o nome di-
vulgado, foi preso em flagrante 
sob acusação de posse ilegal 
de munição para arma de fogo.

    A prisão aconteceu após ação 
conjunta das Polícias Civil e Mi-
litar daquele município. Infor-
mações do Boletim de Ocor-
rência dão conta de que na 
residência do suspeito, loca-
lizada no Jardim Espanha, os 
policiais apreenderam 13 car-

tuchos de calibre 380. Ainda 
de acordo com a Polícia, todos 
os cômodos do local foram vis-
toriados, porém, nada mais ilí-
cito foi encontrado.

Diante do flagrante, o acu-
sado foi encaminhado à de-
legacia da Polícia Civil, onde 

após prestar esclarecimentos 
e pagar fiança, foi liberado e 
responderá pelo crime fora 
das grades.

A investida policial foi deter-
minada pela Justiça mediante a 
ordem de “busca e apreensão” 
na casa do comerciante.
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 CRUZAMENTO DE PISTAS

Colisão entre automóveis deixa três feridos

Automóveis ficaram 
parcialmente danificados 
após a colisão 

Vítimas receberam atendimentos em hospital de Ouroeste e estão bem; Polícia investiga as causas do acidente

 REGIÃO 

Em casa, comerciante é preso em
flagrante com várias munições 
Na residência foram encontradas, em um quarto, várias munições de calibre 380

www.agenciajp.com.br

 Da REDAÇÃO

contato@oextra.net

 Da REDAÇÃO

contato@oextra.net

Na última segunda-feira 
(02), um fato inusitado foi re-
gistrado na cidade de Vitória 
Brasil, região de Jales. Um 
homem, de iniciais V.G., 55 
anos, atirou acidentalmente 
contra o próprio pênis.

De acordo com informações 
da Polícia Civil, o lavrador es-
tava trabalhando com uma 
garrucha na cintura, momen-
to em que a arma disparou, 

atingindo seu órgão genital e 
a coxa da perna esquerda.

V.G. foi socorrido e levado 
à Santa Casa de Jales, sendo 
posteriormente transferido 
para o Hospital de Base de 
São José do Rio Preto e sub-
metido a uma cirurgia para a 
reconstituição do pênis.

O caso foi registrado como 
auto lesão, mas a vítima po-
de responder por posse ile-
gal de arma de fogo. Um in-
quérito policial foi aberto. 

VEÍCULOS  ANO COMB. COR OPCIONAIS VALOR
ASTRA 1999 GASOL PRATA SEDAN COMPLETO  R$ 14.900,00 
CLASSIC 2014 FLEX PRATA LS DIREÇÃO+AIRBAG  R$ 25.500,00 
PICK UP CORSA 1997 GASOL BRANCA 1.6 AR+VIDRO  R$ 12.500,00 
VOYAGE 2009 FLEX PRETA COMPLETO 1.6  R$ 28.500,00 
SPACEFOX 2009 FLEX CINZA COMPLETO 1.6  R$ 26.500,00 
S10 2005 DIESEL PRETA 4X4 TORNADO  R$ 48.000,00 
ESCORT 1995 GASOL CINZA 4 PORTAS  R$ 4.200,00 
FIESTA 2003 GASOL PRATA 1.0 COMPLETO  R$ 14.800,00 
FUSION 2008 GASOL PRATA COMPLETO  R$ 36.000,00 
KOMBI 2004 ALCOOL BRANCA 9 PASSAGEIROS  R$ 17.500,00 
PALIO 2012 FLEX PRETA COMPLETO  R$ 24.500,00 
STRADA 2011 FLEX CINZA VIDRO+TRAVA  R$ 22.500,00 
ELANTRA 2013 GASOL PRATA COMPLETA AUTOMÁTICO  R$ 71.000,00 
PEUGEOT 206 2003 GASOL AZUL 4 PORTAS COMPLETO-DIREÇAO  R$ 11.900,00 
COROLLA 2003 GASOL PRETA 1.6 COMPLETO MANUAL  R$ 23.000,00 
COROLLA 2010 FLEX PRETA 2.0 SEG  R$ 50.000,00 
MASTER 2007 DIESEL BRANCA CARGA  R$ 42.500,00 
SPRINTER 2011 DIESEL PRATA VAN PASSAGEIRO  R$ 104.000,00 
MOTO BMW GS 2010 GASOL VERMELHA 650CC  R$ 21.500,00 
NX350 1997 GASOL VERMELHA SAHARA  R$ 7.000,00 
CARRETA 2014  VERMELHA 0 KM  R$ 3.500,00 

 BIZARRO
 FATALIDADE

Homem atira 
acidentalmente no 
próprio pênis
Vítima precisou ser submetida a procedimentos 
cirúrgicos para reconstrução do órgão genital 

 Da REDAÇÃO

contato@oextra.net

Na terça-feira (3), 
por volta das 
18h20, a Polícia 
Militar Rodovi-

ária registrou um aciden-
te automobilístico no tre-
vo entre as rodovias Eliézer 
Montenegro Magalhães e 
Percy Waldir Semeghini, 
nas imediações do distrito 
de Arabá, no qual culminou 
em ferimentos a um homem 
e a duas mulheres.

Jovem morre em acidente de moto

Um acidente de trânsi-
to registrado na tarde da 
última terça-feira (03), na 
Avenida Salustiano Pupim, 
bairro Bom Jesus, em Jales, 
tirou a vida de Renan Alves, 
20 anos.

O jovem dirigia uma moto 
Falcon, de cor azul, quando 
colidiu com outra moto, uma 
Titan de cor vermelha condu-
zida por um adolescente de 
17 anos, que ainda carregava 
outra pessoa na garupa. 

Com o forte impacto, Re-
nan não resistiu aos feri-

mentos, vindo a óbito. Já 
o menor e seu carona na-
da sofreram.

Muitos amigos e familia-
res lamentaram a morte do 
jovem pelas redes sociais 
e durante seu velório e se-
pultamento, que ocorreu na 
tarde de ontem.

Renan não resistiu aos ferimentos, vindo a óbito

 Da REDAÇÃO

contato@oextra.net
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LEI COMPLEMENTAR Nº 068
DE 30 DE DEZEMBRODE 2014.

“Institui a Planta Genérica de valores do Município, define 
critérios para lançamento do Imposto Predial e Territorial urbano, e 
dá outras providências”. 

NILZA BOZELI CEZARE, Prefeita Municipal de São João das 
Duas Pontes, Comarca de Estrela D`oeste, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA 
SANCIONA E PROMULGA ASEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I
DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES
ARTIGO - 1º Fica instituída a Planta Genérica de Valores do 

Município de São João das Duas Pontes, constante do Anexo –CD 
anexo desta Lei.

ARTIGO - 2º Para efeitos de tributação, a apuração dos valores 
venais dos imóveis do Município será processada de acordo com as 
normas estabelecidas nesta Lei.

 CAPÍTULO II
DA APURAÇÃO DOS VALORES VENAIS
Seção I
Do valor venal dos Terrenos
ARTIGO 3º - Os valores unitários por metro quadrado dos terre-

nos localizados em cada uma das zonas de valor são estabelecidos no 
arquivo da lançadoria que já realizou o devido levantamento.

Parágrafo único - As zonas de valor são as faces de quadras assi-
naladas desta Lei, definidas pela similaridade de suas características 
e valores de mercado.

ARTIGO 4º - Os valores venais territoriais são determinados pelo 
resultado da multiplicação da área do terreno em metros quadrados 
pelos respectivos valores unitários fixados pela Lançadoria.

ARTIGO 5º - Os imóveis sujeitos ao Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU não integrantes da Planta Genérica de Valores 
terão a apuração de seu valor venal territorial, para fins tributários, 
realizada pela Lançadoria da Prefeitura Municipal.

ARTIGO 6º - Os terrenos localizados no perímetro urbano que se 
destinarem à exploração agrícola, pecuária ou extrativista, vegetal 
ou agro- industrial, ficarão isentos do IPTU enquanto atender esse 
requisito.

Parágrafo único - O benefício do caput será concedido aos pro-
prietários que demonstrarem cabalmente o atendimento do requisito 
fixado para a sua fruição, inclusive mediante apresentação dos do-
cumentos exigidos pela legislação de regência.

Seção II
Do valor venal das edificações
ARTIGO 7º - A classificação de edificações e os valores corres-

pondentes por metro quadrado de construção são aqueles constantes 
do CD anexo desta Lei.

Parágrafo único - Os valores venais das edificações são determi-
nados pelo resultado da multiplicação da área edificada no terreno, 
em metros quadrados, pelos respectivos valores unitários fixados, 
para cada tipo de edificação.

ARTIGO 8º - Entende-se por área edificada aquela delimitada 
pelos contornos das faces externas das paredes ou dos pilares da 
edificação, computando-se os ambientes denominados varandas 
ou terraços, desde que cobertos, e as áreas de piscina, quando existir 
abrigo para casa de máquinas, com bomba e sistema de filtragem.

Parágrafo único - Considera-se área de piscina a área correspon-
dente ao espelho da água.

ARTIGO 9º - A classificação das edificações será individual quan-
do houver mais de uma edificação por lote ou inscrição imobiliária 
municipal.

ARTIGO 10 - Nos casos em que houver mais de uma categoria ou 
padrão de construção por edificação, a classificação do imóvel poderá 
ser realizada conforme as diferentes áreas construídas, cadastradas 
individualmente e lançadas conjuntamente para fins de IPTU.

Seção III
Do valor venal dos móveis
ARTIGO 11 - O valor venal dos imóveis corresponde ao resultado 

da soma dos valores venais das edificações e do terreno.
Parágrafo único - Nos casos de condomínios edilícios, horizon-

tais ou verticais, os valores venais serão calculados considerando-se 
as respectivas frações ideais dos terrenos e/ou das edificações.

Seção IV
Do valor venal das áreas rurais
ARTIGO 12 - Os valores unitários, por alqueire, para as proprie-

dades localizadas na Zona Rural do Município de José Bonifácio 
são estabelecidos por legislação própria, corrigidos anualmente pelo índice 
aplicável.

CAPÍTULO III

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL

URBANA
Seção I 
Do Cálculo
ARTIGO 13 - O Imposto Territorial Urbano (ITU) será calculado 

aplicando-se a alíquota definida em lei, sobre o valor venal do terreno, 
definido conforme previsto nesta lei.

ARTIGO 14 - O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) será 
calculado aplicando-se a alíquota definida em lei sobre o valor venal 
do imóvel, definido conforme esta lei.

Seção II
Do Fator de Progressividade
ARTIGO 15 - O Fator de Progressividade (FP), definido no a ser 

definido, tem por objetivo propiciar adequação progressiva dos va-
lores dos Impostos, por período de oito anos, à nova Planta Genérica 
de Valores.

ARTIGO 16 - O Fator de Progressividade será multiplicado pelo 
valor do imposto calculado conforme o que dispõe a presente Lei, 
para cada um dos anos do período de adequação.

ARTIGO 17 - Caso o valor do Imposto, quando da aplicação do 
Fator de Progressividade, resultar inferior ao valor do imposto do 
ano anterior, devidamente corrigido pelo índice oficial da inflação, 
será desconsiderado.

Parágrafo único - Na situação explicitada no caput deverá ser lan-
çado o valor do Imposto do exercício anterior, devidamente corrigido 
pelo Índice de Inflação oficial.

ARTIGO 18 - O pagamento dos tributos relacionados, exceto o 
ITBI, poderá ser parcelado em o prazo que for fixado em Decreto 
do Executivo considerando o lançamento, distribuição de carnês e o 
exercício financeiro. 

ARTIGO 19 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João das Duas Pontes, 30 de dezembro de 2014. 
NILZA BOZELI CÉSARE 

Prefeita Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA NA 

DATA SUPRA. 
LUIS CESAR CASSIMIRO 

Diretor Mun. de Administração
Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
NOTIFICAÇÃO

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
9.151,27 (Nove Mil, Cento e Cinquenta e Um Reais e Vinte e Se-
te Centavos) relativos ao SNA Simples Nacional, distribuídos dia 
03/02/2015. 2) R$ 277.609,26 (Duzentos e Setenta e Sete Mil, Seis-
centos e Nove Reais e Vinte e Seis Centavos) relativos ao FUN-
DEB, distribuídos dia 03/02/2015. 3) R$ 467.452,00 (Quatrocentos 
e Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Dois Reais) rela-
tivos ao PAB FIXO, distribuídos dia 30/01/2015. Fernandópolis, 03 
de fevereiro de 2015.  Maria Regina Aparecida Menis - Secretária 
Municipal da Fazenda.

Atenciosamente,
MARIA REGINA APARECIDA MENIS

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

TERMO DE CANCELAMENTO
PREGÃO 012/2015

PROCESSO Nº 026/2015
Por interesse público fica cancelado o Processo Licitatório nº 

026/2015  - Pregão nº 012/2.015, para “AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL ESCOLAR PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES 
DESTE MUNICÍCIO, COM PREVISÃO DE CONSUMO NO DE-
CORRER DO EXERCÍCIO DE 2015”, para abertura de processo 
para elaboração de Ata de Registro de Preços.

Fernandópolis, 04 de janeiro de 2.015.
ANA MARIA MATOSO BIM

PREFEITA MUNICIPAL
Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - 
ESTADO DE SÃO PAULO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
– CONCORRÊNCIA Nº 009/2.014 – EDITAL Nº 019/2.014.

ANA MARIA MATOSO BIM,  Prefeita Municipal de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, FAZ SABER a todos os interessados que HOMOLOGA o 
parecer da Comissão Permanente de Licitações, para contratação de 
empresa especializada para execução de Recapeamento Asfáltico,  
imprimadura ligante e camada de rolamento com CBUQ - Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente, com 3,00 cm de espessura acabada, 
em diversas Marginais, Ruas e Avenida, em vários Bairros, nesta 
cidade   Fernandópolis-SP., conforme Memorial Descritivo, 
Orçamento, Quadro de Composição do BDI, Quadro de Composição 
de Investimento, Cronograma Físico Financeiro e Projetos. Termo 
de Compromisso OGU nº 792490/2013 – Processo nº 10069671-71 
–  Ministério do Turismo, para a empresa G. P. PAVIMENTAÇÃO 
LTDA.

Fernandópolis-SP., 04 de fevereiro de 2.015.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - 
ESTADO DE SÃO PAULO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
– CONCORRÊNCIA Nº 006/2.014 – EDITAL Nº 016/2.014.

ANA MARIA MATOSO BIM,  Prefeita Municipal de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, FAZ SABER a todos os interessados que HOMOLOGA o 
parecer da Comissão Permanente de Licitações, para prestação de 
serviços de comunicação pelas agências de propaganda, anunciantes e 
veículos de comunicação e suas recíprocas relações vigentes, Código 
de Ética dos Profissionais de Propaganda e suas alterações, bem 
como do Código Brasileiro de Auto-Regulamentação Publicitária, 
observando o caráter educativo, informativo e de orientação 
social, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado se 
houver interesse da Administração, para a empresa:-  PREVIEW 
MARKETING E PUBLICIDADE S/S LTDA

Fernandópolis-SP., 04 de fevereiro de 2.015.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

CONCORRÊNCIA  Nº 008/2.014 - PROCESSO Nº 180/2014
Extrato da Ata de  Julgamento das Impugnações  apresentadas 

a  Licitação. A CPL, por unanimidade de seus membros decide 
HABILITAR  a empresa G. P. Pavimentação Ltda.

Fernandópolis-SP., 04 de fevereiro de 2.015
-JOÃO PAULO PUPIM-    
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 048/2015.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 100/2014.
Contratado: ELIO ALVES DE SOUZA ME
VALOR: R$ 4.826,17                  ASSINATURA: 28/01/2015.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA EM PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE DESINSETIZA-
ÇÃO, DESRATIZAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL CEMEI’S 
& EMEI’S E ENSINO FUNDAMENTAL EMEF’S”, A CONTAR 
DA SOLICITAÇÃO OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTA-
DOS EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS.ATA Nº 039/14

Fernandópolis-SP, 04 de fevereiro de 2015.
JOÃO PAULO PUPIM

DIRETOR DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

“AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL PARA A 
“ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS PARA CONFECÇÃO DE MERENDA 

ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E 
ESTADUAL DE ENSINO, COM PREVISÃO DE CONSUMO 

NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”.

“PROCESSO – Nº 012/2015”
“PREGÃO – Nº 002/2015”

Em virtude de alterações posteriores, fica excluído o lote 06, itens 
1, 2 e 3.

Fica alterado o  lote 08, passando a unidade de Litros para Fras-
cos.

Site para visualização: www.fernandopolis.sp.gov.br
Fica redesignada nova data para abertura do processo licitatório 

para o dia 27 de Fevereiro de 2015 as 08:30 hrs.
Os demais termos permanecem inalterados.

Fernandópolis-SP, 04 de fevereiro de 2015.
-JOÃO PAULO PUPIM
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.
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Câmara Municipal de Fernandópolis

Para Isabelle
  Por JOSÉ RENATO SESSINOTOLEDO BARBOSA

Professor na UNIJALES
Email:zerenatostb@ig.com.br  -   Blog: http://flores-doentias.webnode.com/blog

Todo pai deseja o melhor para 
seu filho. Parece uma pre-
missa básica e óbvia. Tenho 
minhas dúvidas quanto a 

isso, na medida em que o objeto de 
seu querer é subjetivo. O filho é uma 
entidade estática, sem quereres e 
vontade, ao qual, cabe suplementar-se 
ontologicamente daquilo que seu pro-
getinor entende como fundamental.

A subjetividade das escolhas pater-
nas objetiva-se no rebento.

É como se dissesse: “– Entendo do 
mundo e da vida, logo, sei o que é o 
melhor para meu filho”. Talvez pior ain-
da, transferindo desejos e frustrações 
dá-lhe a responsabilidade de resolver o 
que pertence a si. A vida do filho torna-
se um fardo, cuja “cruz” a ser carregada 
traduz-se em suprir tudo aquilo a que 
seu pai pretendia e não conquistou. 
Não há a sua vontade, porém, o fan-
tasma do desejo paterno que permeia 
sua existência, vigiando-o moral, ética 
e ontologicamente. Por isso, a meu ver, 
Mozart compôs “Don Giovanni”.

Felizmente, não é meu caso. Com 

certeza, não me enquadro nessa cate-
goria de pais neuróticos e infelizes.

Já escrevi que ser pai não era um 
projeto pessoal. Convenci-me de sê-lo 
somente após minha querida e amada 
mulher Jacqueline ter engravidado. 
Ainda assim, sou pai por opção desde 
o dia vinte de dezembro de mil nove-
centos e noventa e seis; no momento 
em que, acompanhando-a a um exame 
de ultrassom, ouvi e senti, pela primei-
ra vez, o coração da Isa batendo. Sim, 
ela já tinha nome escolhido. Isabelle 
existia fisicamente.

Em vinte de março de mil novecen-
tos e noventa e sete, vinte e quarenta 
e cinco da noite, veio à luz. Assisti ao 
parto. Beijei-a com placenta e tudo. Fui 
o primeiro a fazê-lo. 

O passo seguinte era curti-la e ama-
durecer. Preparar-me para a pantagru-
élica responsabilidade. Todavia, tendo 
em mente a convicção de que suas 
escolhas eram autônomas e livres. 
Caberia-nos, portanto, criá-la com 
esses preceitos.

Não sou hipócrita ao dizer: acom-

panhei todos os passos de milha filha. 
Não o fiz. Sempre trabalhei muito. 
Saía pela manhã e retornava somente 
depois das vinte e três horas. Além 
disso, nos finais de semana, confesso, 
era distante.

Minha relação com a Isabelle foi se 
construindo aos poucos. À distância. 
Sempre verifiquei sua paixão pelos livros 
e pela leitura. Recordo-me que quando 
ainda cursava a sétima série do ensino 
fundamental fiquei extremamente im-
pressionado com um texto produzido 
por ela, em termos do uso e apropriação 
da linguagem, bem como o estilo da 
escrita. É ridículo dizer, na minha con-
dição, todavia, era um texto de muita 
qualidade e maduro para uma menina 
de treze anos. Comentei com ela, mas 
sem êxito. Nossa relação era difícil.

No ano seguinte nos mudamos 
para Fernandópolis. Nosso convívio 
qualificou-se ao extremo. Passamos a 
ter cumplicidade. Isabelle tornou-se 
minha aluna de Filosofia no Ensino 
Médio, um ano após nos mudarmos. 
Tenho certeza: esse foi um fator de-

cisivo para um salto qualitativo em 
nossa convivência e amorosidade. 
Descobrimo-nos. Passamos a nutrir 
uma admiração recíproca.

O gosto, a paixão e a devoção pela 
leitura e escrita potencializaram-se. 
Conversar sobre livros, Filosofia e Lite-
ratura tornou-se usual. É verdade que 
tudo isso já ocorria com a Jacqueline. 
Sempre fora uma mãe presente. Dife-
rente de mim.

Antes de concluir o primeiro ano do 
Ensino Médio, nossa filha demonstrava 
interesse em estudar Letras. Sua opção 
profissional era escrever. Ganhou dois 
prêmios no extinto Concurso Literário 
“Filhos da Terra” em 2012. 

 Descobriu o amor pela gramática. 
Muito em função do aprendizado 
com nossa querida amiga, Professora 
Sandra Berton. Mesmo que de outros 
colegas de profissão tenha ouvido: “– 
Você pretender tornar-se professora?”. 
Também ouvi dos mesmos: “– Não 
permitirei que filho meu torne-se pro-
fessor!”. Desprezo-os!

Criada para ser livre, autônoma, 
consciente e responsável, como seus 
irmãos – Sophia e Perseu –, Isabelle, 
sartreanamente, fez sua escolha.

Depois de dissabores, trocou de co-
légio ao final do primeiro semestre do 
último ano do ensino médio. Perdeu o 
contato amoroso, sábio e cotidiano da 
professora Sandra. Todavia, ganhou-o 
de novos professores. Sem contar o 
belo e fundamental ofício desenvolvi-

do por nossa querida amiga Professora 
Eliana Jacob nas aulas de redação.

Simultaneamente, nunca deixou de 
lado a paixão cotidiana pela leitura e a 
arte de sofisticar sua escrita.  A esse 
respeito, recordo-me de duas passa-
gens recentes. Uma triste e outra feliz. 
A primeira, depois de apresentar um 
trabalho pessoal, acerca da biografia 
do patrono da escola em que estuda-
va, teve como comentário do suposto 
professor de “Orientação de Estudos”: 
“– Está tão bom que nem parece feito 
por você!”. Patético. Logo em seguida, 
leu o texto para toda a comunidade es-
colar, num evento comemorativo com 
a presença dos familiares do homena-
geado. Foram às lágrimas tamanha a 
emoção. Seu texto – sim, produzido e 
criado por ela – foi publicado no jornal 
e enviado por e-mail para toda a famí-
lia em questão.

Neste ano publicará um conto. Du-
pla felicidade, numa mesma coletânea 
em que também o farei.

Melhor de tudo, na terça-feira pas-
sada tivemos uma alvissareira notícia: 
Isabelle foi aprovada no vestibular de 
Letras da UNESP de Assis. Aluna de 
Escola Pública numa Universidade 
Pública. Sonho realizado. Portanto, no 
bom sentido, sinto-me recompensado. 
E física, emocional, psicológica e etica-
mente realizado. Sem paranoias.

Muito Obrigado Isa.
 Amo-te e admiro muito. 
Seja Feliz!

flores doentias

DECLARAÇÃO
Luciene Martins Dutra Vieira, brasileira, portadora do RG nº 

32.415.758-7 e inscrita no CPF sob nº 261.812.438-36 DECLA-
RA para os devidos fins que encontra-se EXTRAVIADO o se-
guinte documento:  Diploma de Conclusão do Curso de Magisté-
rio, ministrado pelo EELAS (Escola Estadual Líbero de Almeida 
Silvares), concluído no ano de 1995.

Assumo inteira responsabilidade civil e criminal por esta de-
claração, estando ciente das penas do crime de Falsidade Ideoló-
gica (artigo 299 do Código Penal Brasileiro).

Três publicações: dias 05, 06 e 07 de fevereiro de 2015.
1ª publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 063/2015.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 073/2014.
Contratado: HOME CARE ENFERLIFE HOSPITALAR LTDA.
VALOR: R$ 4.416,00                         ASSINATURA: 30/01/2015.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA NO FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROCES-
SO JURÍDICO NO MÊS DE FEVEREIRO”. ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 029/2014. Mod. Pregão Nº. 038/2014. 

Fernandópolis-SP, 04 de fevereiro de 2015.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 064/2015.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 073/2014.
Contratado: HOME CARE ENFMEDIC FERNANDÓPOLIS 

LTDA.
VALOR: R$ 22.672,00                         ASSINATURA: 30/01/2015.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA NO FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROCES-
SO JURÍDICO NO MÊS DE FEVEREIRO”. ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 028/2014. Mod. Pregão Nº. 038/2014. 

Fernandópolis-SP, 04 de fevereiro de 2015.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 065/2015.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 171/2014.
Contratado: FLASH COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIÊ-

NE LTDA EPP.
VALOR: R$ 5.474,00                        ASSINATURA: 30/01/2015.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE E 

LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS NA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE GESTÃO, COM ENTREGA PARCELADA E PRE-
VISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2015 A 
CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO, 
DIANTE DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS”. ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 138/2014. Mod. Pregão Nº. 102/2014. 

Fernandópolis-SP, 04 de fevereiro de 2015.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº  062/2015

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Marcelo Cavalotti Ule
VALOR:  R$ 8.000,00   ASSINATURA: 28/01/2015
OBJETO: Contratação de monitor de libras para interpretar espe-

táculos provendo a inclusão social de deficientes auditivos, através 
do projeto cultura inclusiva.

Fernandópolis, 04 de fevereiro de 2015.
JOÃO PAULO PUPIM
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 05 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.486.

publicações

Durante sessão ordi-
nária, na noite da 
última terça-feira 
(3), o presidente 

da Câmara de Fernandópo-
lis, vereador André Pessuto, 
fez uma homenagem através 

de uma Moção de Aplausos 
à “Mirabolante Companhia”, 
pela realização do 2º EuRiso 
– Encontro Internacional de 
Palhaços, ocorrido entre os 
dias 21 a 25 de janeiro, em 
Fernandópolis.

Esta semana, André Pes-
suto entregou outra Moção 

de Aplausos ao fernando-
polense Rafael Guerra de 
Aquino, pela idealização do 
1º Encontro Internacional de 
Palhaços, referente ao evento 
ocorrido na cidade no ano de 
2014. O presidente da Câma-
ra usou a Tribuna para falar 
sobre o EuRiso e disse que o 

evento reforça a importância 
da Cultura na formação do 
cidadão. “O Festival Interna-
cional de Teatro de Rio Preto, 
o mundo já está comentan-
do. O Brasil já está comen-
tando de Fernandópolis e o 
mundo vai comentar”, falou 
Pessuto.

Presidente da Câmara, André 
Pessuto presta homenagem a
organizadores do Festival “EuRiso”

Ator Rafael Guerra de Aquino e o presidente André Pessuto
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Com várias equipes 
de trabalho espa-
lhadas por toda 
cidade, as Secre-

tarias de Meio Ambiente e 
Infraestrutura vêm intensi-
ficando a operação de lim-
peza de áreas públicas.   
   Servidores das duas pas-
tas estão fazendo um muti-
rão às margens do Ribeirão 
Santa Rita, nas proximida-
des do Parque Universitário 
e Jardim Pôr do Sol, na Rua 
Aldo Livorati e no prolon-
gamento da Rua Sandoval 
Mendes de Oliveira. As ma-
moneiras e a grama estão 
sendo erradicadas, e pos-

teriormente serão planta-
das mudas de pata de va-
ca para sombreamento. Um 
afundamento no cruzamen-
to da Marginal Litério Greco 
com a Avenida Getúlio Var-
gas, altura do Viaduto pró-
ximo ao Shopping, causa-
do pelas chuvas, também 
recebeu atenção da equipe 
de Infraestrutura que este-
ve no local. Ficou constata-
do um problema de galeria 
e realizados serviços com 
Retroescavadeira para re-
paro na tubulação que ha-
via se soltado. Ainda será 
finalizado com solo cimento 
e massa asfáltica. Também 
está sendo efetuada a ma-
nutenção na Rua Guilhermi-

na, no Bairro São Fernando. 
As fortes chuvas causaram 
várias erosões impossibili-
tando o tráfego, sendo ne-
cessário o uso de Pá-carre-
gadeira e Motoniveladora 
para as devidas correções. 
Outra ação é a limpeza de 
lotes com tratores na Rua 
Luiz Pezati, no Núcleo da 
Cesp, que também recebe 
limpeza em seus canteiros, 
e na Rua Benedita Cruz, no 
Bairro Santa Filomena.

TAPA-BURACOS
Nesta semana, a equipe de 

tapa-buracos está realizando 
reparos na Avenida Professo-
ra Maria das Dores Delgros-
si, com o sistema de solo ci-
mento e em demais ruas do 

Bairro Santa Bárbara. A mes-
ma equipe estará no Núcleo 
da Cesp, Antonia Franco, 
Santo Afonso e na Rua Aldo 
Livorati. “Estamos fazendo 
um solo cimento que serve 
como base nos buracos pa-
ra posteriormente colocação 
da massa asfáltica. Fazendo 
isso, estamos amenizando 
os problemas ocorridos de-
vido às chuvas e o desgaste 
natural das vias públicas”, 
disse Osmar Guireli, secre-
tário de Infraestrutura. Ain-
da segundo Mazinho, todas 
as vias que necessitarem de 
reparos serão atendidas. Al-
guns bairros também rece-
berão em breve serviço de 
recape.

Limpeza de lotes e tapa-buracos

Secretarias intensificam limpeza de áreas públicas 

Serviços detectam locais onde as equipes irão trabalhar; equipes atuando para garantir o tráfego em ruas ainda sem asfalto
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